
MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
 

CNPJ 67.662.437/0001-61  
FONE (18)3283-1121  -  Caixa Postal: 02  - e-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br 

Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

 
 

CHAMADA PÚBLICA nº 01/2022 

 
Chamada Pública n.º 01/2022 
, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural conforme §1º do art. 14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 04/2015. 

 

O Municipio De Euclides Da Cunha Paulista, pessoa jurídica de direito público, inscrita na CNPJ sob nº 
67.662.4370001-61, com sede na cidade de Euclides da Cunha Paulista, na Avenida Antonio Joaquim Mano nº 
02, Centro considerando o disposto no art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE n°04/2015, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Domingos Mente Lopes, Engenheiro Agrônomo, portador da 
Cédula de Identidade (RG) nº 43.302.177-9/-SSP/SP  inscrito no CPF/MF SOB nº 353.628.898-77, que no uso 
de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE 
n° 04/2015, através da Comissão Municipal de licitaçoes, nomeada conforme Portaria nº 33/2021 
publicada em 19 de janeiro de 2021, vem realizar CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinada ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 12 meses. Os interessados (Grupos Formais, 
Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda no dia 25 de março de 2022, às 09:30 horas, na sede desta Prefeitura, localizado no endereço 
descrito neste Edital. 

 

1. OBJETO 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor  Familiar  Rural em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinados a merenda escolar, mediante recursos do FNDE, 
adquiridos exclusivamente por produtores que participam do Programa de Agricultura Familiar. 

Dos produtos, quantidades, entrega mínima, valores e local de entrega encontram-se no Anexo I a este edital. 
 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A Chamada Pública nº 01/2022, realiza-se dispensando o procedimento licitatório, conforme disposições contidas no 
§1º do art. 14, da Lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009, e §1º, do art. 24, da RESOLUÇÃO CD/FNDE nº 26 de 17 de 
junho de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93, os princípios gerais do direito e demais normas que 
regem a matéria, no que couber. 
 
FONTE DE RECURSOS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas decorrentes do objeto da Chamada Pública nº 
01/2022 correrão à conta dos recursos provenientes do FNDE/PNAE, mediante classificação programática proveniente da 
Dotação Orçamentária descrita no procedimento ordinário a seguir:  
 

02.03 EDUCAÇÃO E CULTURA 
02.03.06 MERENDA ESCOLAR 

Funcional: 123060005.2.014000 – Manutenção da merenda escolar 
Categoria da Despesa: 3.3.90.30.00.0000 – material de consumo 
Despesa: 1403 
Fonte de recurso: 05 

3. DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015. Devendo 
entregar à Comissão Municipal de Licitaçoes do Municipio de Euclides da Cunha Paulista, com sede no paço 
municipal  Avenida Antonio Joaquim Mano, 02 , dois envelopes lacrados. O envelope Nº 01 deverá apresentar os 
documentos para Habilitação, conforme descrição abaixo, e o envelope Nº 02 o Projeto de Venda. Os documentos 
para Habilitação, deverão ser autenticados em Cartório, ou no caso de xérox simples, deverá apresentar o 
documento original para que a autenticidade seja comprovada pela Comissão. Caso o agricultor individual, 
representante do grupo informal ou do grupo formal não possa comparecer no dia da sessão Pública, será aceita 
procuração simples. 

 

 ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

 O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
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inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 
no projeto de venda. (Anexo VI deste Edital); 

IV - a declaração de Condições de Entrega (Anexo III deste Edital) 

V - a declaração de não existência de trabalho de menor (Anexo IV deste Edital) 

VI - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

 

 ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

 O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda. (Anexo VI deste Edital) 

IV - a declaração de Condições de Entrega (Anexo III deste Edital) 

V - a declaração de não existência de trabalho de menor (Anexo IV deste Edital) 

VI- a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

  

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

 O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados 
(Anexo VI deste Edital) 

VI - a declaração de Condições de Entrega (Anexo III deste Edital) 

VII - a declaração de não existência de trabalho de menor (Anexo IV deste Edital) 

VIII - em se tratando de Central de Cooperativas, apresentar DAP em que conste todas as Cooperativas sócias 
e/ou Contrato de Parceria. 

IX  - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

 No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 
Projeto de Venda  de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo    II (modelo da Resolução 
FNDE n.º 04/2015). 

 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata, após o 
término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 05 (cinco) dias após 
o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 30 (trinta) dias o(s) selecionado(s) será(ão) 
convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 
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25 da Resolução FNDE n.º 04/2015. 

Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP 
Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ 
da pessoa jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser 
concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 (dois) dias úteis, conforme análise da Comissão de 
Licitaçoes. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo 
de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais (município de Euclides da Cunha Paulista) terá prioridade sobre os 
demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural (Municipios do Pontal do Paranapanema) terá prioridade 
sobre o do estado e do País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

    Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 
não havendo prioridade entre estes (incluir documento comprobatório no Envelope 2); 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831, de 23 de dezembro de 2003 (incluir documento comprobatório no Envelope 2) ; 

III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP 
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – 
DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, 
estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e 
priorização citados nos itens 6.1 e 6.2. 

No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se 
pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 
 

6. DA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR 

Na definição dos preços para aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e dos Empreendedores 
Familiares Rurais, foi considerado como PREÇO DE REFERÊNCIA a média dos preços obtidos em locais no âmbito 
do município de Euclides da Cunha Paulista, além de pesquisa no Ministerio da Agricultura e 
Abasteceimento(MAPA)  A relação dos preços de referência, que deverão constar no Projeto de Venda,  está 
especificada  no Anexo I  deste Edital. 

 

7. DO CONTRATO 

O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
intimação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem  prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do futuro 
fornecedor e aceita pela Administração. 

Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta on line para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, 
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convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, independentemente da cominação prevista neste edital. 

O Contrato terá vigência de doze meses a partir da sua assinatura, ou até a entrega total dos itens, podendo ser 
aditado, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as condições estabelecidas na Chamada Pública nº 
01/2022. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1.As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Projeto Básico (Anexo I) e na minuta do 
contrato (Anexo VI), bem como em outros itens deste edital. 

 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. As entregas e critérios de aceitação são as estabelecidas no Projeto Básico (Anexo I) e na minuta do contrato 
(Anexo VI), bem como em outros itens deste edital. 

 O quantitativo dos gêneros alimentícios a serem fornecidos, será enviado aos produtores através      de solicitação 
da nutricionista da secretaria municipal de Educação, ou por outro meio mais eficiente acordado entre as partes, com 
periodicidade conforme demanda do cardápio, de forma que nem todos os gêneros serão entregues toda semana. 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no Cozinha Piloto  , localizado na Avenida Antonio Joaquim Mano, 
snº, em Euclides da Cunha Paulista. em datas e horarios a serem definidos pela Secretaria de Educação. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 As condições do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico (Anexo I). 
 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 
8.666/1993, conforme detalhado no Projeto Básico (Anexo I) na minuta do contrato (Anexo VI), bem como em 
outros itens deste edital. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o 
presente edital e seus anexos. 

 

12. DO RECEBIMENTO 

O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue no local previamente designado, não 
implicando, necessariamente, em aceitação. Transfere apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do 
material, do fornecedor à unidade recebedora, independentemente dos dizeres típicos já impressos no documento 
fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material. 

A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no documento fiscal ou 
documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de 
comprovação da data da entrega. 

O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal ou em outro 
documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e 
perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de 
aquisição ou outros instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada. 

O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital e seus anexos, 
dentro do prazo estabelecido. 

A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará constar no canhoto e no verso do documento fiscal 
a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo essas últimas serem feitas em outro 
documento hábil. 

. 

Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no qual se consignarão as 
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desconformidades verificadas. 

Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade, ficará caracterizada a inexecução contratual pelo 
fornecedor. 

Independentemente de o fornecedor providenciar a correção das falhas no fornecimento, o contratante poderá 
aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em consideração a gravidade do descumprimento das 
obrigações assumidas. 

Os custos pelas correções do fornecimento em desconformidade correrão exclusivamente às expensas do 
contratado. 

O Municipio não se responsabilizará pela guarda de materiais recusados, por período superior àquele fixado para 
substituição/complementação. 

Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento emitido pelo fornecedor, 
autorizando para tanto quem venha retirá-los. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da legislação vigente a Contratada que: 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Fraudar a execução do contrato; 

Incorre nesta infração aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua produção. 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
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Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14. DOS RECURSOS 

Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será admitido recurso hierárquico, no prazo de 
2 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

 habilitação ou inabilitação do proponente; 

 rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei nº 
8.666/1993; 

 aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

 Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões no 
prazo de 2 (dois) dias úteis. 

 O recurso será dirigido à Comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

 A decisão deverá ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do recurso. 

 Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente terão efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 

 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do proponente aos autos do processo ou a 
qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente edital da Chamada Pública poderá ser obtido da seguinte maneira: 

No site do Municipio www.euclidesdacunha.sp.gov.br  

Por e-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br  

Devido à situação de calamidade por conta da Covid 19, só será permitido o acesso ao Setor de Licitaçoes , no dia da 
Sessão Pública, com a devida utilizado de máscaras conforme orientação dos órgãos de saúde. 

 

Os pedidos de  esclarecimentos  referentes  à  Chamada  Pública  Nº  01/2022  devem  ser  enviados à Comissão 
Municipal de Licitaçoes  através do e- mail licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 Caso os produtos não estejam em perfeitas condições de consumo, serão devolvidos no ato da entrega e o 
produtor vencedor deverá, substituí-los. 

 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 
deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/Ano/Entidade Executora e obedecerá as 
seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 
agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 
seguinte fórmula: 

 A Comissão Municipal de Licitaçoes analisará as propostas e emitirá parecer declarando o(s) vencedor(es) e o 
resultado do processo, o qual será remetido à autoridade competente para que se proceda à sua devida 
homologação. 

A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua 
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execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos 
Contratos, da Lei 8.666/1993. 

Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como todas as 
instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que 
possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto. 

A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão pública na 
data marcada, será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação contrária da Comissão. 

É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim, qualquer menção formulada em um 
documento e omitida nos outros, será considerada como especificada e válida. Não será admitida a argumentação 
de desconhecimento de obrigação a ser cumprida devido sua omissão em algum documento.  

Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas aplicáveis 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Forum da Comarca de Teodoro Sampaio/SP, com exclusão de qualquer outro. 

 

16. DOS ANEXOS 

 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 Anexo I – Projeto Básico; 

 Anexo II – Modelo de Projeto de Venda; 

 Anexo III – Modelo de declaração de condiçoes de entrega; 

 Anexo III – Declaração de não existência de menor; 

 Anexo V – Minuta do contrato; 

 Anexo VI – Declaração de produção própria. 

 
Euclides da Cunha Paulista/SP , 18 de fevereiro de 2022 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DOMINGOS MENTE LOPES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO  

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar em atendimento ao Programa  Nacional  de Alimentação 
Escolar – PNAE, destinados a alimentação escolar ano letivo 2022, conforme condições, quantidades, exigências 
estimativas, estabelecidas neste instrumento e no Edital de Chamada Pública e seus Anexos. 

 

IT PRODUTO UN QUANTIDADE PREÇO 

01 ABACATE KG 1.000 R$ 4,50 

02 ABÓBORA SECA KG 2.000 R$ 2,60 

03 ABROBRINHA BRASILEIRA KG 3.000 R$ 2,20 

04 ACEROLA CONGELADA KG 2.000 R$ 5,20 

05 ALFACE MAÇO 8.000 R$ 3,00 

06 ALMEIRÃO MAÇO  5.000 R$ 4,20 

07 BANANA NANICA KG 3.000 R$ 2,30 

08 BANANA PRATA KG 2.000 R$ 3,20 

09 BATATA DOCE ROSADA KG 1.000 R$ 1,80 

10 BETERRABA KG 1.000 R$ 2,00 

11 BRÓCOLIS MAÇO 1.000 R$ 3,90 

12 CEBOLINHA MAÇO 3.000 R$ 7,30 

13 CENOURA KG 1.000 R$ 2,60 

14 CHICÓRIA  MAÇO 1.000 R$ 3,40 

15 CHUCHU KG 1.000 R$1,90 

16 COENTRO MAÇO 1.500 R$ 4,26 

17 COLORAU (COLORIFICO) KG 500 R$ 7,30 

18 COUVE MAÇO 5.000 R$ 2,80 

19 ESPINAFRE MAÇO 1.000 R$ 10,80 

20 FEIJÃO DE CORDA (DEBULHADO) KG 1.000 R$ 6,90 

21 GOIABA KG 2.000 R$ 4,60 

22 LARANJA KG 3.000 R$ 1,90 

23 LIMÃO KG 3.000 R$ 2,80 

24 MAMÃO FORMOSA KG 3.000 R$ 3,70 

25 MANDIOCA (DESCASCADA) KG 8.000 R$ 4,10 

26 MANGA ESPADA OU HADEN KG 2.000 R$ 5,40 
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27 MARACUJÁ AZEDO KG 2.000 R$ 4,50 

28 MAXIXE KG 1.000 R$ 3,90 

29 MELANCIA KG 1.000 R$ 2,70 

30 PIMENTA DOCE KG 500 R$ 4,40 

31 PIMENTAO VERDE KG 500 R$2,80 

32 PONKÃN KG 8.000 R$ 3,90 

33 QUIABO KG 1.000 R$ 5,40 

34 REPOLHO KG 2.000 R$ 1,20 

35 RÚCULA MAÇO 2.000 R$ 6,00 

36 SALSÃO MAÇO 800 R$ 4,40 

37 SALSINHA MAÇO 2.000 R$ 4,72 

38 TOMATE  KG 1.000 R$3,50 

39 TOMATE CEREJA  KG 1.000 R$ 3,50 

40 VAGEM KG 1.000 R$ 6,10 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:  

A realização da Chamada Pública para a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedores Rurais ou suas organizações no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
obedece  as diretrizes da Resolução Nº 26, de 17 de Junho de 2013 (alterada pela Resolução Nº 4, de 2 de abril de 
2015), que     dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
PNAE. 

 A citada legislação indica que do total de recursos financeiros repassados pelo FNDE, no mínimo 30% (trinta por  
cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar.  

A escolha dos itens (produtos) atende às diretrizes e o objetivo do PNAE e seu quantitativo total foi estimado 
considerando-se o atual número de usuários (alunos matriculados na educação básica) do Municipio de Euclides da 
Cunha Paulista, o período letivo, e a disponibilidade orçamentária proveniente do FNDE. Sendo assim, a aquisição 
de gêneros alimentícios será para a oferta de lanche da alimentação escolar, o  qual  beneficiará cerca de 500 alunos. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

A natureza do objeto a ser contratado é comum, sendo compra de generos alimenicios, a ser contratado mediante 

dispensa de licitação, através de chamada pública, conforme Lei nº 11.947/09, art. 14, § 1o; 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
A entrega dos itens será de forma parcelada, conforme solicitação da nutricionista, podendo ser semanal, quinzenal 
ou mensal, sendo o prazo de entrega de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da solicitação de entrega, ou 
sendo o  prazo por agendamento ou cronograma apresentado pela nutricionista. 
 
A entrega deve ser feita no seguinte endereço: Cozinha piloto Municipal sito a avenida Antonio Joaquim Mano, 02 
em Euclides da Cunha Paulista/SP. 
 
A solicitação ao fornecedor pela nutricionista poderá ser realizado por telefone ou e-   mail, onde será informado os 
itens, as quantidades, observada a fração mínima de entrega constante no projeto  básico, e o prazo máximo para 
início do fornecimento. 
 
Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo. 
Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade, desde que não causem ônus, não 
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previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.  
 
Nos meses de férias dos alunos, o fracionamento mínimo de entrega poderá ser reduzido significativamente, e em   
casos de paralizações ou greves a entrega será paralizada até que se retornem as atividades;  
 
Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui despesas com frete, 
embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.  
 
 
Quando da entrega, os frutos, verduras e leguminosas devem apresentar-se: 
isentos de substâncias terrosas; 
sem sujeiras ou corpos estranhos aderidos à superfíce externa. 
sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
sem umidade externa anormal; 
isentos de odor e sabor estranhos; 
isentos de enfermidades. 
 
A pontualidade na entrega das mercadorias para o Municipio está vinculada ao cumprimento do Cardápio 
Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e 
consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades 
cabíveis. 
 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste projeto básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do 
Edital e da proposta; 

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido; 

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;  

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo  de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência    de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no   Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a  procedência e 
prazo de validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar, corrigir ou complementar, às suas expensas, no prazo fixado, os produtos recusados na fase de 
recebimento; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
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que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como os preços apresentados em sua proposta; 

Indicar responsável ou preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de mudanças de 
números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas 
alterações; 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário  à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10. DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para  a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
11. DO REAJUSTE 

 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

Por ser uma compra de materiais de consumo e comuns, não havendo    a necessidade de garantia uma vez que o 
objeto será cumprido no momento da entrega do material. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da legislação vigente a Contratada que: 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Fraudar a execução do contrato; 
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Incorre nesta infração aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de  sua produção. 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as  seguintes 
sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem  acima,  será  aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.  

FONTE DE RECURSOS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas decorrentes do objeto da Chamada Pública nº 
01/202 correrão à conta dos recursos provenientes do FNDE/PNAE, mediante classificação programática proveniente da 
Dotação Orçamentária descrita no procedimento ordinário a seguir:  

02.03 EDUCAÇÃO E CULTURA 

02.03.06 MERENDA ESCOLAR 

Categoria da Despesa: 3.3.90.30.00.0000 – material de consumo 
Despesa: 1403 
Fonte de recurso: 05 

 
 

 

Euclides da Cunha Paulista 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

PAULO HENRIQUE GARCIA MENTE 

Secretário Municipal de Educação 

 

DOMINGOS MENTE LOPES 

Prefeito Municipal
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

A) MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS: 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 
Entrega dos 

produtos 
   

4.1. Unitário 4.2. Total 

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo Formal  
 

Fone/E-mail: 
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B) MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) 
Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 

 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor (a) 

Familiar 

  
2. CPF 

  
3. DAP 

 
4. Banco 

 
5. Nº Agência 

 

6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 

 

2. Produto 
 

3. Unidade 
 

4. Quantidade 
 

5. Preço de Aquisição* /Unidade 
 

6.Valor Total 

      
Total agricultor 

      
Total agricultor 

      
Total agricultor 

 
Total do projeto 

 

 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 

1. Produto 
 

2. Unidade 
 

3. Quantidade 
4. 
Preço/Unidade 

 

5. Valor Total por Produto 
6. Cronograma de Entrega dos 
Produtos 

      

      

    
Total do projeto: 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: 
 

Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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C) MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de 
Entrega dos 
produtos Unitário Total 

      

      

      

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

 

mailto:licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.b


MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
 

CNPJ 67.662.437/0001-61  
FONE (18)3283-1121  -  Caixa Postal: 02  - e-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br 

Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

 

 ANEXO III 

  

 DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

  

  

 O (A) …………………………………………………………………, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº …………………………………….., com sede …………………………………., na cidade de 
…………………………………., neste ato representado (a) por ……………………………………………… , 
nacionalidade……………………, estado civil……………………………., profissão……………………………….., 
portador da Cédula de Identidade RG nº …………………………………., emitida por ………………….., em 
……./……/……, inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nº ………………………………, residente e 
domiciliado (a) …………………………………………………………………… 
CEP……………………………………, na cidade de ……………………………………., nos termos do Estatuto 
Social, DECLARA sob pena de lei, que tem condições de efetuar a entrega dos produtos cotados na 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022, em meios de transporte adequados e em condições corretas de 
acondicionamento, temperatura, embalagem e demais exigências previstas e necessárias de proteção contra 
contaminação e deterioração dos gêneros alimentícios, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009, 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e Resolução CD/FNDE nº 4/2015 e demais normas que regem a o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no que couber, no sentido de garantir a Segurança 
Alimentar e Nutricional dos beneficiários.  

 

Euclides da cunha Paulista xx de xxxx de 2022 

  

 

  

  

 ____________________________________________________________________ 

 Assinatura do Representante Legal do Grupo Formal/ Informal/ Fornecedor individual  
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DO MENOR  

 

 

 

A Associação ou Cooperativa inscrita no CNPJ nº …………………………………….,por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a)………………………………………………… portador (a) da Carteira de Identidade nº 
………………………………, e CPF/MF sob o nº………………………… DECLARA, para fins do disposto no inciso “V” 
art. 27 da Lei 8.666/93 e suas alterações, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso, ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

Euclides da Cunha Paulista, XX de XX de 2022. 

 

 

_______________________________________________________ 

Representante Legal da Associação ou Cooperativa  
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATODe Acordo com a Resolução CD/FNDE nº 
4/2015 CONTRATO Nº xx/20XX 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE COM 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/20XX – LEI Nº 11.947, DE 16/06/2009, 
RESOLUÇÃO Nº 26 DO FNDE, DE 17/06/2013 E RESOLUÇÃO Nº 4 DO 
FNDE, DE 02/04/2015 – QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE         E         DE         OUTRO          LADO A (CONTRATADA) 

 

Aos ............... dias do mês de ............................... de dois mil e ................., no MUNICIPIO DE EUCLIDES DA 

CUNHA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, inscrita na CNPJ sob nº 67.662.4370001-61, com sede na 

cidade de Euclides da Cunha Paulista, na Avenida Antonio Joaquim Mano, nº 02, Centro, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Domingos Mente Lopes, Engenheiro Agrônomo, brasileiro, portador da Cédula de Identidade (RG) 

nº 43.302.177-9/-SSP/SP  inscrito no CPF/MF SOB nº 353.628.898-77  residente e domiciliado a Rua Anestor 

Frederico Vicensotto, 1622  em Euclides da Cunha Paulista, estado de São Paulo,neste ato designado CONTRATANTE   

e   por   outro   lado..................................................   situado   à.............................,    nº    ..........,    em    

.....................(município),    inscrita    no    CNPJ    sob    nº..................................(para grupo formal), neste ato 

designado CONTRATADO, nos termos da Lei Nº 11.947/2009, Resolução nº 26 do FNDE de 2013 e Resolução nº 4 

do FNDE de 2015, subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis, 

tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 

cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,  ano letivo 

de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º  , o 

qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
DAP Física por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

  (  ). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 

Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 

incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 
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os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

IT PRODUTO UN QUANTIDADE PREÇO 

     

     

     

     

 
 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

EDUCAÇÃO E CULTURA 

02.03.06 MERENDA ESCOLAR 

Categoria da Despesa: 3.3.90.30.00.0000 – material de consumo 
Despesa: 1403 
Fonte de recurso: 05 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do 

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 

anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 

CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 

apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 

direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 
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d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, 

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato da Entidade Executora e outras 

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º  /20XX, pela Resolução CD/FNDE 

nº /20XX, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 

as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, ofício ou outro 

meio institucional, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 

transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, de modo consoante à Cláusula 

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 

ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 

apresentado (Cláusula Quarta) ou até  de  de  . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Teodoro Sampaio - SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

execução deste instrumento contratual, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa 

vir a ser, para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

Euclides da cunha Paulista/SP,  de  de 202 . 
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___________________________________  

CONTRATADA 

 

 

___________________________________ 

MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 

Domingos Mente Lopes 

Prefeito Municipal 

 

Testemunhas: 

1)___________________________________ 

2)___________________________________ 
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ANEXO VI 

MODELOS DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 

A) PARA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 01/2022) 

 

Eu,____________________________________________ representante da 
Cooperativa/Associação_____________________________________________________ ____, com CNPJ n° 
__________________________ e DAP Jurídica n° ____________________, declaro, para fins de participação no 
Programa de Aquisição de Alimentos Modalidade PAA – Compra Institucional, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção própria dos beneficiários fornecedores que possuem 
DAP física e compõem esta cooperativa/associação, e cumprem os requisitos de controle de qualidade dispostos 
nas normas vigentes de acordo com o art. 3º, inciso IV, da Resolução GGPAA nº 50/2012.  

 

Local, ___/___/___ ______________________________________  

___________________________________  

Assinatura 

 

B) PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS E GRUPO INFORMAL 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 01/2022)  

 

Eu,____________________________________________________________________ _, CPF n° 
______________________ e DAP física n° ________________________, declaro, para fins de participação na 
Programa de Aquisição de Alimentos Modalidade Compra Institucional – PAA-CI, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria e cumprem os requisitos de 
controle de qualidade dispostos nas normas vigentes de acordo com o art. 3º, inciso IV, da Resolução GGPAA nº 
50/2012 

 

Local, ___/___/___ ______________________________________  

___________________________________  

Assinatura 
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